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ÂVISO DE DISPENSA ELE'TRÔNICA N9 OI2 /2025
Processo Administrativo ne 2025.12.08.0 1

Torna-se público que a cÂunne MUNICIPAL DE ICAPUÍ, CEAú por meio do Agente de
Contratação, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, na
hipótese do arL 75, inciso II, nos termos da Lei na 14.133, de 1q de abril de 2OZl, e demais
legislações aplicáveis.

DATA DA SESSAO: 23 de dezembro de 2025
HORARIO DA ABERTURÂ: 08h30min
PLI\TAFORMA DÂ DISPUTÂ: hnps: //licitâmaisbrasil.com.br/

TEMPO DE DISPUTA:
02 (duas) horâs, contadas a partir do início da etapa de
disputa na Dlataforma.

MODO DE DISPUTA: Aberto

1. OBIETO DA CONTRÂTAçÃO DIRETA
1.1. ContrataÉo de Empresa Especialiada visando a Gesüio das Informaçôes dos Eventos de SST
(Saúde e Segurança do Trabalho) para o E-Social com transmissão dos eventos S-221O-CAT /5-2240
- Condiçôes Ambientais do Trabalho (Fatores de Riscos), com Elaboração de laudos, PGR -

Programa de Gerenciamento de Riscos, LTCâT - laudo técnico das condições ambientais do
trabalho, PPP - Perfil Profissiográfico Preüdenciário, para realizaÉo da 4' hse do e-social SST,

para atênder as necessidades da Câmara Municipal de tcapuí, conforme quantidades e

especificações estabelecidas neste Aviso de ContrataÉo Direta e seus anexos.

2. PÂRTICTPAçÃO NA DTSPENSÁ ELETRÔNTCâ
2.1. A participaÉo se daÉ mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Licita Mais
Brasil, disponível no endereço eletrônico: httns://licitamaisbrasil.conr.br/.
2.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de
Dispensa Eletrônica, disponÍvel no Portal do Sistema Eletrônico, para acesso ao sistema e

operacionalizaÉo.
2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer Eansação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
entídade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indeúdo da senh4 ainda que por terceiros não autorizados.
2.4. Não podêrão participar dêsta dispensa os fornecedores:
2.4.1. Que nâo atendam às condições deste Aúso de ConEataÉo Direta e seu(s) anexo(s);
2.4.2. EsEangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrati ou iudicialmente;
2.4.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:
2.4.4. Autor do anteprojeto, do proieto básico ou do proieto executivo, pêssoa fÍsica ou iurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele rêlacionados;
2.4.5. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do proieto básico ou
do projeto exeotivo, ou empresa da qual o autor do proreto seia dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do càpital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a conü?taÉo versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários;
2.4.6. Fornecedor que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de conEatar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.4.7. Aquele que m:rntenha únculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou ciül com dirigente do órgão ou entidade conEatante ou com agênte público que
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desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seia
côniuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.4.8. Empresas controladoras, conEoladas ou coligadas, nos termos da Lei nE 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.4.9. Fornecedor que, nos 5 [cinco) anos anteriores à divulgação do aúso, tenha sido condenada

iudicialmente, com ffinsito em iulgado, por exploraÉo de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;
2.4.10. Equiparam-se aos autores do proieto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.4.11. Aplica-se o disposto na alÍnea "c'também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, flsica ou iurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicad4 inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que deüdamente comprovado o ilÍcito ou a
uülização fiaudulenta da personalidade iurídica do fornecedor;
2-4-12. Oryanizações da sociedade Ciül de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdào ne 7 46 /2014-TCU-Plenário); e

2.5. Será permitida a participaÉo de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e desPesas entre os cooperados e

atendam ao arL 16 da Lei ne 14.133/21.
2.6. Em sendo permitida a participaÉo de cooperatiras, serão estendidas a elas os beneflcios
preüstos para as micmempr€sas e empresas de pequeno porte quando elas atenderêm ao disposto
no arl 34 da Lei ne 11.488, de 15 de iuúo de 2007.

3. TNGRESSO NA DISPENSÂ ELETRÔNICA E CÁDÁSTRÂTTENTO DÂ PROPIO§TÂ TNICIAL
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eleFônica se daÉ com o cadasEamento de
sua proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aüso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistf,ma de Dispensa Eletrônicâ, a proposta com a descrição do objeto
ofertado,amarcadoproduto,quandoforocaso,eopreço,atéadataeohorárioestabelecidospara
abertura do procedimento.
3.3. A proposta também deveÉ conter declaraÉo de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ConstituiÉo Federal, nas leis
trabalhistâs, nas norrnas infi-alegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
aiustamento de conduta ügenGs na data de entrega das propostas.
3.4. Todas as especificações do obieto contidas na proposta, em especial o preço, ünculam a

Contratada.
3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciáüos, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços;
3-6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.7. Se o regime tributário da empresâ implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotaÉo adequada será a que corresponde à mffia dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.
3.8. Independentemente do percentual de Eibuto inserido na planilha, no pagamento serâo retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação ügentê.
3.9. A apresentaÉo das propostas ímplica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de RefeÉncia, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fomecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensflios necesúrios, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçâo.
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3.10. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substitulla
ou modificá-la;
3.11. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar'sim" ou "nâo"

em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:
3.1l.l.Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certâme, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;
3.11.2.Quê cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da ki Complementâr f 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. A assinalação
do campo "não", nesse item, apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao
tratamento favorecido preüsto na Lei Complementar nq 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa;
3.11.3.Que está ciente e concorda com as condições contidâs no Aüso de ContrataÉo Direta e seus

anexos;
3.11.4.Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;
3.11.5.Que cumpre as exigências de reserrra de cárgos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Preüdência Social, de que E ata o arL 93 daleine 8.273/97.
3.11.6.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nâo

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiÉo de aprendiz, nos termos
do artigo 7", )0O(lll, da ConstituiÉo.
3.12. Fica hcultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proPostâ inicial, a paramei'ização de valor
final mÍnimo, com o registro do seu lance final aceitável, conforme o caso.

3.13. Feita essa opÉo os lances seÉo enúados automaticamente pelo sistema, respeitados os

limites cadastrados pelo fornecedor e o intenràlo mÍnimo entre lances preústo neste aüso.
3.14. Sem prejuko do disposto acima, os lances poderão ser enüados manualmente, na forma da

seção respectiva deste Áüso de Contratação Direta;
3.15. O valor frnal mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde
que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.
3.16. O valor mínimo parametrizado possui caÉter sigiloso aos demais participantes do certame e
para o órgão ou entidade conEatante. Apenas os lances efetivamente enüados poderão ser
conhecidos dos fornecedores na forma da sêção seguinte deste Aüso.

4. FASE DE UTNCES
4.1. A partir do hoÉrio e da data estabelecida nestê Aviso de Contratação Direta, a sessão pública

seÉ aberta pelo sistema para o enúo de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo encerrado no hoÉrio de finalização de lances também já preüsto neste

aüso.
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
4.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor global.
4.4. O fornecedor somente podeÉ oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.5. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteia

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertãdo e registÍado pelo sistema,

sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de contratação
Direta.
4.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais enEe os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de Rf 0,o1
(um cenürvo).
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5. IULGÁIIEIVTO DAS PROPOSTAS DE PREçO
5.1. O critério de iulgamento adotado será o Menor Preço Global observadas as exigências
contidas neste Aüso de ContrataÉo Diretâ e seus Anexos quanto às especificaçôes do objeto.
5.2. Encerrada a hse de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequaÉo do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

estipulado para a conts?taÉo.
5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estâr acima do estimado pela Administrat'o,
poderá haver a negociação de condições mais vantaiosas.
5.4. Neste caso, seÉ encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor
preço, para que seia obtida melhor proposta com preço compatível ao esümado pela

Administração.
5.5. A negociação podeÉ ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem
de classificaÉo, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

razão de sua proposta perm:rnecer acima do preço máximo definido para â conEataÉo.
5.6. Em qualquer caso, concluída a negociaÉo, o resultado será registrado na ata do procedimento
da Dispensa Eletrônica.
5.7. Estando o preço compadvel, será solicitado o envio da proposta adequada ao úlümo lance e, se

necessário, de documentos complementares.
5.8. O prazo de validade da proposta não seÉ inferior a 60 (sessenta) dias, a contâr da data de sua

apresentaÉo após os lances.
5.9. Será desclassificada a proposta que;
5. 1 0. Contiver vícios insanáveis;
5.11.Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aúso ou em seus anexos;

s.12.Apresentâr preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;
5.13.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
s.14.Aprêsentar desconformidade com quaisquer outras exiSências deste aüso ou seus anexos,

desde que insanável.
s.ls.Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuiÉ recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor

Iance que:
5.15.1. For insuficiente para a cobertuftl dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompadveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encarSos, ainda que o ato convocatório da dispensa

não tenha esabelecido limit€s mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instâlações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remunerafo.
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4.7. Havendo lances iguais ao menor iá ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.
4.8. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua pmposta.
4.9. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.10. Imediatâmente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu

encerramento, com o ordenamento e divulgaÉo dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.
4.11. O encerrâmento da fase de lances ocorreÉ de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.
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5.15-2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que seiam inferiores àqueles fixados
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas proüsórias e
convenções coleüvas de trabalho úgentes.
5.16. Se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove
a exequibilidade da proposta.
5.17. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
pmposta. A planilha poderá ser aiustãda pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haia maioração do preço.
5.18. O aiuste de que Fata este disposidvo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
5.19. Considera-se erro no preenchimento da planilha passlvel de correÉo a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabÍvel esse

regime.
5.20. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprímento das especificações do obieto,
podeú ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada
no obreto.
5.21. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, seÉ examinada a pmposta ou lance
subsequente, e, assim sucessirramente, na ordem de classifica@o.
5.22- Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informandcse no 'chaí a nová data e hoÉrio
para a sua continuidade.
5.23. Encerrada a análise quanto à aceitaÉo da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aüso de ContrataÉo Direta.

6. IIABTLITAçÂO
6.1. Para fins de contrataÉo, o fornecedor deveÉ comprovar os requisitos de habilitação,
apresentando os documentos abaixo dentro do prazo de 02 (duas) horas:
6.1.1. HabilitaÉoluridica:
6.1.1.1. Cédula de identidade do responsável Iegal ou dos sócios;
6.1.1.2,. Atn consütutivo, estatuto ou contrato social com todos os aditivos ou sua respectiva
consolidaÉo em ügor, deüdamente registrados no órgão competente, e no caso de sociedades por
ações, acompanhado da ata da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se trâtando
de sociedades ciüs, inscrição do ato constituüvo, acompanhado de prova da diretoria em exercÍcio.

6.7.2. HabilitaÉo Fiscd, Social e Trabalhisa:
6.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa lurÍdica (CNPI);

6.1.2.2. Prova de inscriÉo no cadastro do contribuinte estadual e/ou municipal, se houver, relaüvo
ao domicÍlio ou sede do licitante;
6.1.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domic{lio ou sede

da licitante;
6.1.2.4. Prova de situação regular perânte o Fundo de Garanüa por Tempo de serviço - FGTS,

através de Certificado de Regularidade de SituaÉo - CRS;

6.1.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negaüva de Débitos Trabalhistas;
6.1.3. QuaüficaçãoEconômico-FinanceFa:
6.1.3.1. Balanço PaEimonial e Demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exerclcios sociais,

iá exigíveis apresentados na forma da lei, vedada a sua substituiÉo por balancetes ou balanços

proüsórios, podendo ser atualizdos por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)

meses da data de apresentâfo da proposta, deüdamente assinado pelo seu representante legal e

por profissional contábil registrado no Conselho Regional de Contabilidade, registrado no órgão

competente.
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6.1.3.1.1. As empresas criadas no exercÍcio Rnanceiro deverão atender a todas as exiSências da
habilitação ê poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo Balanço de Abertura.
6.1.3.1.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

iurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
6.1..3.2. Demonsts'ativo de índices Financeimg extraÍdos dos balanços apresentâdos, para fins de
análise das condições financeiras da licitante. 0s índices mÍnimos serão os seguintes, apresentados
em números inteiros e de até 02 [duas) casas decimais após a úrgula, com arredondamento:

LG=
Ativo Circulante + Realiável a t ngo Prazo > 1,00

Passivo Circulante + ExigÍvel a lrngo Prâzo

SG=
AtivoTotal > 1,00

Passivo Circulante + Exiglvel a Longo Prazo

LC=
Ativo Circulante > 1,00

Passivo Circulante

6.1.3.2.1. A licitante que apresentar Índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer

dos Índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui

capital mÍnimo equivalente a 59ó (cinco por cento) do valor total esümado da contrataçâo.
6.1.3.3. Certidão Negativa de Falência e Concordata;
6.7.4. QualificaçãoTécnica:
6.7.4.7. ComprovaÉo de apüdão técnica, compadvel em caracterísücas, quantidades e prazos

com o objeto desta conüatação ou com o item corr€spondente, mediante apresentaÉo de atestados

fornecidos por pessoas iuídicas de direito público ou privado.
6.1.4.1.1. Os atestados deverão referir-se aos bens/serviços fornecidos no âmbito de sua atividade
econômica principal ou secundária especificadas no contrâto social vigente.
6.7.4.2. O fornecedor disponibilizaÉ todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu

suporte à contrâtaÉo, endereço atual da conu?tãnte e local em que foram fornecidos os bens,

desde que solicitado no certame pelo Agente de Contratâção.
6.7.4.3. Registro ou inscrição da licitante e dos responsáveis técnicos no Conselho Regional de

Engenharía (CR-EA), do seu domicílio sedg em plena validade;
6.1.5. QualificaÉoTécnicaProfissional:
6.1.5.1. Apresentação de Certidão de Acervo Técnico CAT, expedida pelo CREA da região

pertinente, nos termos da legislaÉo aplicável, acompanhado de atestãdo de capacidade tésnica, em

nome do(s) responúvel(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão dos

serviços, que demonsEe a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de

Responsabilidade Técnica - RRT, relaüvo à execução dos serviços obietos desta licitação.
6.1.5.2. O responsável técnico deverá pertencer ao quadro peÍmanente da empresa licitante, na

data prevista para entrega da propostã, entendendo-se como tal, para fins deste certãme, o sócio

que comprove seu vÍnculo por intermédio de contrato social/estatuto social, o administrador ou o

diretor, o empregado deüdamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdênsia Social e o

prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante ou com declaração de

compromisso de vinculaÉo contratual futurà, caso o licitante se sagre vencedor do certame.

6.1.6. Exige-se ainda:
ó.1.6.1. Declaração de conhecimento de todos os paÉmetros e elementos dos serviços a serem

ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital;

6.1-6-2- Declarafio expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos;

6.1.6.3. DeclaraÉo expressa de que atende ao disposto no Art 7', inciso )Oo(lll da CF/88;

]*Âr-.,.ê
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6.1.6.4. Como condição préüa ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participaÉo
no certame ou a futura conEatação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;
6.1.6.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-geral da União íwww.oortaldatra );
6.1.6.4.2. Cadasto Nacional de Condenaçôes Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(r,r,ww.cni.ius.br/imorobidade adm/consultal requerido.php);
6.L.6.4.3. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
6.1.6.4.4. Consultâ Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
th ttps i/ /ceftido ).
6.1.6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de
seu sócio maroritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela pÉüca de ato de improbidade administrâüva, a proibição de
contratár com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa iurídica da qual seia sócio
maioritário.
6.1.6.6. Caso conste na Consulta de SituaÉo do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas IndiretaE o gestor diligenciaÉ para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatorio de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
6.7.6.7. A tentativa de burla seÉ verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros;
6.1.6.8. O fornecedor seÉ convocado paÊl manifestaÉo preúamente à sua desclassificaÉo.
6.'J..6.9. Constatada a existência de sanção, o fornecedor seú reputâdo inabilitado, por falta de
condição de participaÉo.
6.1.6.10. Caso atendidas as condições de participação, a habilitaÉo dos fornecedores será
verificada a documentação exigida no item 6.1.
6.1.6.17. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação complementâres,
necessários a confirmação daqueles exigidos neste Aúso de Contratação Direta e iá apresentâdos, o
fomecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitaÉo da AdministraÉo,
sob pena de inabilitaÉo.
6.1.6.12. Havendo a necessidade de enúo de documentos de habilitação complementares,
necessários a confirmação daqueles eigidos neste Aüso de Contratâção Direta e .iá apresentados, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solisitação da Âdministração,
sob pena de inabilitação.
6.1.6.13. O fornecedor enquadrado como microempreendedor indiüdual que pretenda auferir os

beneficios do tratâmento diferenciado preüstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, e (b) da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício-
6-1-6-1,4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os dosumentos exigidos, a sessão

será suspens4 sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
6.1.6.15. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seia por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidot ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Aviso de Contratação Direta.
6.1.6-16. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitaÉo, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaÉo, até

a apuração de uma pmposta que atenda às especificações do obieto e as condições de habilitação-
6.1.6.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor seÉ habilitâdo.
6.2. ObservaçõesGerais:
6.2.1. Somente haveÉ a necessidade de comprovaçâo do preenchimento de requisitos mediante
apresentaÉo dos documentos originais não digitais quando houver dúüda em relação à
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integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN ne 3/2078, arí 4e,

§1q, e arL 64, §401.
6.2.2. É de responsabilidade do licitante conferir a exaüdão dos seus dados cadastrais no Sistema
Licita Mais Brasil e mantê-los atualizados iunto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros üio logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados,
6.2.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
6.2.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitáção.
6.2.5. A exigência de envio e verificação dos documentos de habilitâção somente será feita em
relação ao licitante vencedor.
6.2.6. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao iulgamento das propostãs, e
apenas do licitãnte mais bem classificado.
6.2.7. Respeitada a exceÉo do subitem anterior, relaüva à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitaçâo anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação
ou exigência do presente subitem ocorreÉ em relaÉo a todos os licitantes.
6.2.8. Após a enEega dos documentos para habilitaÉo, não será permitida a substituição ou a

apresentaÉo de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

6-2-9- Complementação de informações acercâ dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

6-2.10. An alizjiçÁo de documentos cula validade tenha expirado após a datá de recebimento das

propostâs;
6.2.11. Na análise dos documentos de habilitaÉo, a comissão de contrataÉo podeÉ sanar erros
ou falhas, que não alterem a zubstância dos documentos e sua validade luídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, au-ibuindo-lhes eficácia para fins de
habilitaÉo e classifi cação.
6.2.L2- Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao edital;
6.2.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será eigida para efeito de contratação, e não como condiÉo para
parricipaÉo na licitáção (ArL 4e do Decreto Ne 8.538/2015).

7. DOS ESCUIRECIMENTOS
7.1. Até 24 (ünte e quaEo) horas úteis antês da datá fixada para a abertura da hse de lances,

qualquer pessoa flsica ou jurídica poderá solisitar esclarecimentos relativos a este instrumento
convocatório. O direito de solicitar esclarecimentos será extinto parâ quem não o fizer dentro do

prazo estâbelecido, e qualquer solicitação fora deste período não teú efeito.
7.2. A solicitâÉo de esclarecimentos não terá efeito suspensivo, salvo nos casos em que houver
solicitação de alteração substancial no obieto.
7.3. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos enviadas eletronicamente por meio da

Licita Mais Brasil (https: //licita maisbrasil.conr. br /.)
7.4. As respostas da Câmara Municipal de lcapuí serão disponibilizadas a todos os interessados na

Licita Mais Brasil.
7.5. Quaisquer modificações neste aviso seÉo divulgadas da mesma forma que o texto original,

exceto quando a alteraÉo não afetar substancialmente a formulaÉo das propostas.
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8. GONTRÁTAçÃO
8.1. Após a homologaÉo e adjudicaÉo, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
ConFato ou emitido instrumento equivalente.
8.2. O adiudicauário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso

[Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à conúatação, sem

preluÍzo das sançôes previstas neste Aüso de Contratação Direta.
8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do insEumento equivalente, emiüda à empresa adiudicada,
implica no reconhecimento de que:
8.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei ne 74.133, de2O21;
8.3.2. A Cont-atada se üncula à sua proposta e às preüsões contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;
8.3.3. A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas preüstas nos artigos 137 e
138 da Lei ne 74.133 /21e reconhece os direitos da AdministraÉo preüstos nos artigos 137 a 139

da mesma Lei.
8.4. O prazo de vigência da contratação serâ até 3l/12/2026, a partir da data de assinatur4 não
podendo ser prorrogado;
8.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalentê será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratâção consignadas neste aüso, que deverão ser mantidas pelo

fornecedor durante a ügência do contrato.

e. SANçÔES
9.1. Comete infraÉo administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações preüstas
no art 155 da Lei na 14.733, de 2021, quais sejam:
9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleüvo;
9.1.3. Dar causa à inexecuÉo totâl do contrato;
9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
9.2. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente iustificado;
9.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documêntação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.4. Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do obieto sem motivo iustificado;
9.5. Apresentar dectaraÉo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletúnica ou a execução do contrato;
9.6. Fraudar a dispensa eletrônica ou prâticar ato fraudulento na execuÉo do contrato;
9.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
9.8. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa, mesmo após o enceramento da fase de lances.

9.9. Considera-se como comportâmento inidôneo da mesma forma as condutas dos arts. 337-F,

337 -1,337 -L e 337 -O do Código Penal.
9.10. Praticar atos ilícitos com üstas a frustrar os objetivos deste certame.
9.11. Praticar ato lesivo previsto no alt. 5e da Lei n!'12.846. de 1q de agq§!o-d!2911
9.11.1.0 fornecedor que cometer qualquer das infoações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade ciúl e criminal, às seguintes sanções:

9.12. Advertência pela falta do subitem a) item 8.1. deste Aviso de Contratâção Direta, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave;

9.13. Multâ de 20% (ünte por cento) sobre o valor estimado do(s) item[s) preiudicadofs) pela

condutâ do fornecedor, por qualquer das infoações dos subitens a) a m) do item 8.1;
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9.14. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,
nos casos dos subitens b) a g) do item 8.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
9.15. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mÍnimo de 3 (três) anos e miâximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens h) a l) do item
8.1., bem como nos demais casos que iustinquem a imposição da penalidade mais grave.

9.16. Na aplicaÉo das sanções serão considerados:
9.16.1.4 natureza ê a gravidade da infi'ação cometida;
9.16.2.As peculiaridades do caso concreto;
9.16.3.4s circunstâncias agravantes ou atenuantes;
9.16.4.Os danos que dela proüerem para a Administração Pública;
9.16.5.4 implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de contÍole.
9-L7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente deüdo pela Administração ao contratâdo, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou seÉ cobrada iudicialmente.
9.18. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

9.19. Se, durante o processo de aplicaÉo de penalidade, houver indÍcios de prática de infração
administrativa tipificada pela tei ne L2.846, de 1a de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remeüdas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauraÉo de investigação
preliminar ou Processo Administraüvo de ResponsabilizaÉo - PAR
9.20. A apuração e o iulgamento das demais in.frações administraüvas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei na 12.846, de 1a de agosto

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
9.21. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuÍzos à Administração Pública resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa iurídica, com ou sem a participação de agente público.
9.22. A aplicaÉo de qualquer das penalidades preüstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o

procedimento preüsto na Lei ne 74.133, de 2o27, e subsidiariamente na Lei ne 9.784, de 1999.

10. DAS DISPOSIçÔES GERAIS
10.1. O procedimento seÉ divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP;

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

foacassado), a AdminisEação poderá:
a) Republicar o presente aüso com uma nova data;

b) Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, priülegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que

atendidas às condições de habilitação exigidas.
c) No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

d) Fixar prazo para que possa haver adequação das propostâs ou da dosumentâção de habilitação,

conforme o caso.
10.3.As proüdências dos subitens "a" e "b" do item 10.2. acima poderão ser utilizadas se não

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento desertoJ.

1o.4.Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo

prazo não conste deste Aüso de contrataÉo Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo

agente competente da AdminisFaÉo na respectiva noüficaÉo.
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10.5.Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emiüdas pela Administração ou
de sua desconexão.
10.6.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer futo superveniente que impeçâ a realização
do certamê na data marcada, a sessão seÉ automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequentg no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haia comunicâção em
contrário.
10.7.Os horários estabelecidos na divulgação desG procedimento e durante o enüo de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentaÉo relativa ao procedimento.
10.8.No iulgamento das propostâs e da habilitação, a AdministraÉo poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, aEibuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificaçâo.
10.9.4s normas disciplinadoras deste Aüso de ContrataÉo Direta serão sempre interpretadas em
favor da ampliaÉo da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
AdministraÉo, o princípio da isonomia, a finalidade e a se8urança da contratação.
10.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparaÉo e aprresentaÉo de suas propostas
e a AdministraÉo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo de contrataÉo.
10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de ContrataÉo Direta e de seus

anexos ou demais p€ças que compõem o processo, prevzrlecerá as deste Aviso.
10.12. Da sessão pública seÉ divulgada Ata no sistema eleEônico.
10.13. tntegram este Aüso de Contratação Direta, para todos os nns e efeitos os seguintes anexos:
10.13.1. Anexo I - Termo de Referência;
10.13.2. Anexo II - Minuta do Termo Contratual.

Icapuí - CE., 16 de dezembro de 2025

6lx*rs-âf**Jt'1"hfr ^W*r
Agente de Conts-atâção
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